
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

INDICAÇÃO Nº 029/2023

A Vereadora que subscreve a presente, nos termos do art. 136 do Regimento

Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo, que implante um banco de currículos

destinado aos estudantes dos cursos de licenciatura para possibilitar a realização de

estágio na Rede Municipal de Ensino.

Justificativa:

Os estudantes dos cursos de licenciatura dependem da realização de estágio

obrigatório supervisionado para concluir as cargas horárias escolares.

Dessa forma, INDICA-SE a criação de um banco de currículo para viabilizar a

realização dos estágios obrigatórios supervisionados pelos estudantes de licenciatura

na rede municipal de ensino.

Sala das Sessões, 02 de março de 2023.
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